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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXBRA 

SECRETARlA DE FNANÇAs 

Setor de Licitação 

efliN'TR éL TA 4 TiMINICTI? ATIVO 

PREGÃO ELETRONICO N° 030/2023 
PROCVSSC1 411M1NICTR ATIVO N° 17/P70,1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.001/2024 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE TEIXEIRA E A 
EMPRESA ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 08.883.951/0001-68, com sede na Praça Cassiano Rodrigues, N 05, 
centro, na cidade de 1 eixeira —113, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, WtNCtSLAU SOUZA 
MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF: 424.265.614-91 e RG 108.9924 SSP/PB, Residente na 
R' ua Teodoro Nunes da Costa, i 1, Esancarios, Teixeira/ias, infra-assinados doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e o(a) ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICÃI'vTLET.TIGS LTDÀ, 110 Civrifivir SOU t.) Li .31:157.916i0001-1.3, sediatio(a) na Rua 
Dom Anselmo de Pietrula, 63, Galpão 1, Galpão 2, Liberdade, Campina Grande/PB doravante designada 
CONTRATAD A, itcãic aiu pclu(a) SI.(a) iina rvial 
vista o que consta no Processo n° 172/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

net-, T -o lA c•iin 1'1 :..11.- -1 O A'10 4- (New\ 
,444 4-4.,  11 1,4. 1144 ia s....s., V, 1 , ,1,04.4 

Consumidor, Decreto Municipal n° 066 de 25 de novembro de 2021, resolvem celebrar o presente Termo 
..11" alainn•v2 .4" 1)...   A P •-• •-•"; ,.• • , 
n° 172/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 
1 1 o nhipta da arpcpntp TPrmn rio Cnntrata 6a Annicican ~Piada (ø inviming hacnitalarpc 
instrumentais, destinados a manutenção das atividades da Secretaria de Saúde do Município de 
Teixeira/PB conforme esnecificacões e oitantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo do 
Edital, com os itens a seguir: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 1 MARCA 1 ONT UNI) 1 V. UNT 1 V. TOTAL 

2 

Algodão Hidrófilo 500 g 
rolo, cor branca, macio. 
isento de impureza, boa 
absorção, inodoro, em 
manta fina NEVOA 220 RL 

R$ 
10,40 R$ 2.288,00 

3 Fralda geriátrica tamanho G MEGAFRAL 1800 UN R$ 1,13 R$ 2.034,00 
FRALDA INFANTIL 

5 TAM. XG MEGAFRAL 2000 UN R$ 0,65 R$ 1.300,00 
Compressa cirúrgica 
(campo operatório), 
dimensões 45 x 50, 
confeccionada com 4 
camadas em tecido 100% 
algodão, pacote com 50 ULTRA R$ 

G mia:lajes TriXTIL IJU 'Fe 43,2C RS' 6.450,03 

teixeirafiCitaca0a gmailcorn 
Dne (83) 9992 6 

Complexo Administrativo "Serafim Perera de Souza' 
Rua Jose Parnalt-x3 Xaver, SC - CEP'58735/000 
Centro - Te xera - Paraiba - 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DF: F.INAM,..:AS 
Setor de Licitação 

11 

i F.scova com espnnia e 
iodopovidona 10%, para 
antissepsia Pré-operatória 
das mãos VIC PHARMA 100 UN R$ 2,10 R$ 210,00 

17 
Álcool Etílico 70%, frasco 
com 1 000 ml VIC PHARMA 1800 L R$ 4,47 R$ 8.046,00 

20 

Água oxigenada 10 vol. 
soiução antisséptica, 
1000 ml 1 VIC PHARMA 1 100 L R$ 5,45 R$ 545,00 

22 
CLOREXIDINA 2% SOL. 
DEGERMAN'TE 1000ML VIC PHARMA 280 L 

R$ 
13,68 R$ 3.830,40 

25 Éter 1L R1OQUIMICA 50 UN 
R$ 

25,80 R$ 1.290,00 

2/ 

ALMOTOLIA 500ML 
BICO RETO 
1RANSYAREN 1 h J.1-'ROLAI3 150 UN R$ 3,95 R$ 592,50 

26 
APARELHO DE 
rier,sstio AKI. 1NÈ .1"Kt,MIUM )1) UN 

R$ 
)2, i ) l'O. 2.00 / ,JU 

3,i. 

Atadura em crepe em 
aigociao, com dimensao de 
10 em x 4,5 m, com 13 fios, 
pacote anil 1h unidades 

ULTRA 
TEXTiL 420 -:t---C R$ 3,6C) R.3 i . 3 i 2,ijõ 

40 

AVENTAL MANGA 
LONCiA 40:3 11141.11 idi. 

polipropileno, gramatura: 
'...%.1 '...Q. '1.11., 1 .,J

componente: tiras para 
r:.— -A. - cwazte7:.stica 
adicional: manga longa, 

........._, 
impermeável, esterilidade : 
z.Ise:, iinire? riearrirae, 
complementar: cor branca.' BELIFE 800 UN R$ 1,73 R$ 1.384,00 

45 
Coletor de ilrina cictema 

fechado (bolsa coletora) 
T A Rni2 

IMPORT 950 UN R$ 3,20 R$ 3.040,00 

48 
Coletor Fstéril universal Sn 
ml. DURAPLAST 4900 UN R$ 0,29 R$ 1.421,00 

57 
Cateter nasal para nxiçtênin 
tipo óculos BIOSANI 1300 UN R$ 0,85 R$ 1.105,00 

58 
Clamp umbilical 
esterelizado (Cord Clamp) FOYOMED 350 UN R$ 0,36 R$ 126,00 

59 
Scalp (dispositivo para 
infusão endovenosa) 19G OLIMED 400 UN R$ 0,16 R$ 64,00 

60 
Scaln (dispositivo para 
infusão endovenosa) 21G OLIMED 1800 UN R$ 0,16 R$ 288,00 
Scalp (dispositivo para 

1 

62 

6 infusão endovenosa) 23G 
Scalp (dispositivo para 
mttisão endovenosa) 25G 

E-rnat teixeiraiicitaca0a gmaiLcom 
ne (83) 9992-1316 

OLIMED 1800 UN R$0,16 R$288,00 

OLIMED 1800 1 UN 1 R$ 0,16 1 R$ 288,00 

Complexo Admintstratrvo "Serafim Pereira de Souza' 
Pu .k)se Parnalho Xawer, 86 - CEP58735/000 
Centro - 'Vexem Paratba - Brasti 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXBRA 

SECRETARIA DF FINANÇAS 
Setor de Licitação 

63 
Realp (dispositivo para 
infusão endovenosa) 27G OLIMED 1100 UN R$ 0,16 R$ 176,00 

66 Eletrodos adesivos MAX1COR 2000 UN R$ 0.19 R$ 380.00 
Embalagem tubular para 
esterilização, grau cirúrgico, R$ 

67 100 mm x 100 m CIEX 90 UN 34,65 R$ 3 118,50 
Embalagem tubular para 
esterilização, grau cirúrgico, R$ 

68 150 mm x 100 m CIEX 90 UN 50,40 1 R$ 4.536,00 
Embalagem tubular para 
esterilização, grau cirúrgico, R$ 

69 200 mm x 100 m CIEX 90 UN 68,00 R$ 6.120,00 
Embalagem tubular para 
esterilização, grau cirúrgico, R$ 

70 300 mm x 100 m CIEX 40 UN 111,00 R$ 4.440,00 
Embalagem tubular para 
esterilização, grau cirúrgico, R$ 

/1 400 Mi x 100 r11 LS 1 Llt1L(....AKt, 40 1JIN 1 04,U° K1) b. )ou,uu 
Lençol de papel hospitalar, 
70 cm x Su metros, 
descartável, picotado 100 % 
celulose viigem, 1010 
embalado individual em 

3k, pláã i.it..o. DESCARDOX 4W.) UN ir; G,44 ir; 2.57,5,33 
SACO PARA LIXO 
T Te1C, ATT A T A TI
11 \./..J1. 1 1 1-11....A.111 -; V 

LITROS. COR AZUL. 
•T` A 11 ,T A 11/4-r-r_Tn. 1 A 171 CIT TU A 1) C 

• s 1.7•2 2,, .1.",./. •—•• ILI,,,,,,..“1.• 1. ZN., 

81 59 CM, ALTURA 62 CM RAVA 200 PAC 14,84 R$ 2.968,00 

Enteral 300m1. 
TrnnerNarcarNto (TI-nei, ,,. rir, rtne 

dois lados, a cada 50 ml, 
erfn rpntp P rl perfn rpntp 1 
Atóxico, embalado 
individualmente em sacos 

87 plástico. BIOBASE 1000 UN R$ 0,86 R$ 860,00  1 
MASCARA FACIAL P/ 
NEBULIZACAO 

92 (INFANTIL) SOLIDOR 50 UN R$ 6,60 R$ 330,00 
Esparadrapo impermeável 
10 cm x 4,5 m, tecido em 

107 

100% algodão, com 
tratamento acrílico, adesivo 
a base de óxido de zinco, 
borracha natural e resinas MAX1COR 900 UN R$ 7,08 R$ 6.372,00 
Spray para fixação de 

113 Células de Citologia KOLPLAST 100 UN R$ 6,62 R$ 662,00 

E-mail: teixeira~agmaiLaxn 

Fone (83) 99921-1316 

Complexo Administrativo -Serafim Perelra de Souza 
Rua Jose Pamalho Xavter, 86 - CEP:58735/000 
Centro - Teixeira - Paraíba - Brasa 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

_ 1.• P. '); ,r j._ 
Setor de Licitação 

115 

Fita adesiva nara antorlave 
19 mm x 30 m, para controle 
de temperatura. em boa 
coloração e aderência após 
exposição, invólucro em 
rolo 19 x 50 

1 

CIEX 200 UN R$ 3,00 R$ 600,00 
116 Fita crepe hospitalar CIEX 500 UN R$ 2,69 R$ 1.345,00 

138 

Gel eletrocondutor para 
eletrocardiográfico com 1 
Kg FORTSAN 100 GAL R$ 4,48 R$ 448,00 

i .59 

Lâmina de bisturi cirúrgica 
em aço inoxidável cortante 
n° 11, esterilizada 
individualmente com 

perfeito acabamento, sem 
sinais de oxidaçao iviEDiX )UU U1N KJ) u, i ' K.T. 9),OU 

, Ar, 

Lâmina de bisturi cirúrgica 
em aço inoxidávei cortante 
n° 15, esterilizada 
mui v tuuatittetii.0 Will 

perfeito acabamento, sem 
.• • -1- :..1- -. lk 41,11-NT,." "1"rxeN T TM 

,.../.1•1 
Tf tr. r, 1 r. 
.1.,....0 V,1.1 

r,d ,  •-10e1 ekeN 
AN...,"

1 d 1 _ _ 

Lâmina de bisturi cirúrgica 
cir.. 4-.-,çz-, ir,c,x1d4vc.! c,-,rtaritc 
n° 21, esterilizada 
:•,,A,;,, 4•,n1«....e,....-, ....s..... 
perfeito acabamento, sem 
cin.> ic rlo rwirl.rar% 

. - MPT1TY WInfl UM Pç (I 10 . , 'Pç 'Iszn An . , 

142 

Lâmina de bisturi cirúrgica 
prn are% innvirl4vP1 rnrtantp. 

n° 22, esterilizada 
individualmente com 
perfeito acabamento, sem 
sinais de oxidacão MEDIX 2000 UN R$ 0,19 R$ 380,00 

143 

Lâmina de bisturi cirúrgica 
em aco inoxidável cortante 
n° 23, esterilizada 
individualmente COM 

perfeito acabamento, sem 
sinais de oxidação 

cirúrgica Lâmina de bisturi ci
em aço inoxidável cortante 
n° 24, esterilizada 
individualmente COM 

MEDIX 2000 UN R$ 0,19 

1 

1 

1 R$ 380,00 

I perfeito acabamento, sem 
144 i sinais de oxidação 

i PINÇA CHEKUN 

145 I DESCATAVEL ESTERIL 

teixeiralicitacao'lágmaLcom 
Fone (EG) 99921-1316 

MEDIX 

KOLPLAST 

2000 UN 

100 UN 

R$ 0,19 

R$ 1,08 

R$ 380,00 I 

R$ 108,00 1 

Complexo Administrattvo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José Rarnalho Xavier, 86- CEP.58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba - Brasa 
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___Arkiigebreira 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE gnANcAs 
Setor de Licitação 

146 

1 uva estéril 7 O !lar em látex 
natural, uniforme, sem 
falha. pré tateada. com alta 
sensibilidade tátil, 
resistência antiaderente LEMGRUBER 1900 UN R$ 0,87 R$ 1. 653,00 

147 

Luva estéril 7,5 par em látex 
natural, uniforme, sem 
falha. pré taluicla. cum alta 
sensibilidade tátil, 
resistència antiaderente LEMGRUBER 2900 UN R$ 0,86 R$ 2.494,00 

148 

Luva látex para 
procedimento tamanho (I, 

em látex natural, alta 
sensi b i i idade tatii, boa 
elasticidade, sem falhas e 
anatõmicas, caixa wiii 100 
UNIDADEades TOP QUALITY 400 CX R$ 9,80 R$ 3.920,00 

! 19 

Luva iái.ex paia 
procedimento tamanho M, 
cm Iliál.A 1 Lã all 4-2 11, Q114:1 

sensibilidade tátil, boa 
...1—:...:4....4.... .......... r-IL-... - 
..........,,..,........., ..».../.11 1.1.41111.40 , 

anatômicas, caixa com 100 
T TXTM.A.1-1UnA. s 'MD CIT T A T TerN7 onn . .. _ r-v o xt. Ci 0C1 I> t 2 oin (n 

150 

Luva látex para 
twetr..rlirrt.ritn 4, 2 rrva rihr, 'o 

em látex natural, alta 
cem:a-ti lida riP t4ti1 hna 

elasticidade, sem falhas e 
anatômicas caixa com 100 
UNIDADEades TOP QUALITY 900 CX R$ 9,80 R$ 8.820,00 

151 
SERINGA 1ML INS SL1P 
C/AGULHA 0,45X13 DESCARPACK 8000 UN R$ 0,12 R$ 960,00 

152 

Seringa descartável 20 ml. 
com agulha 25 x 7, em 
plástico atóxico, 
transparente, apresentando 
rigidez e resistência 
mecânica na utilização DESCARPACK 8000 UN R$ 0,34 R$ 2.720,00 

1) 

Seringa descartável 10 ml, 
com agulha 25 x 7, em 
plástico atéix ico, 
transparente, apresentando 
rigidez e resistência 
mecanica na utilização DESCARYALK. 18000 UN R$ 0,20 R$ 3.600,00 
Seringa descartável 60 ml, 

) 1 S/ AUU LHA 

E-mai, teixeéralkitacao gmaLccxn 
Fone (In) 9992 6 

DES(.AKYAL K JOU UN l K1) ,b) f K.1) 82),OU 1 

Complexo Administrativo "Serafirn Pereira de Souza 
Pua JosÉ.i. Parnaltx) - CEP58735/000 
CElro - Te-xega - Par;3b,3 - Brasil 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA, DP FINANÇAS 
Setor de Licitação 

163 

1 Sonda de asniração traqueal 
no 04, siliconizada, 
esterilizada BIOBASE 200 UN R$ 0,50 R$ 100.00 

164 

Sonda de aspiração traqueal 
n° 06, siliconizada, 
esterilizada BIOBASE 200 UN R$ 0,53 R$ 106,00 

165 

Sonda de aspiração traqueal 
n° 08, siliconizada, 

1 esterilizada 1 BIOBASE 200 UN R$ 0,53 R$ 106,00 

166 

Sonda de aspiração traqueal 
no 10, siliconizada, 
esterilizada BIOBASE 200 UN R$ 0,53 R$ 106,00 

167 

Sonda de aspiração traqueal 
ns) 12, siliconizada, 
esterilizada BIOBASE 200 UN R$ 0,53 R$ 106,00 

i ois 

Sonda de aspiração traqueal 
n° 14, siliconizada, 
esteriiizacia billitSA.J.t. ZUU U1N f'd) O, R$ 1 UtS,ÕU 

173 

Sonda de Foley n° 16, duas 
vias, em borracha natural, 
siliconizada com 2 orifícios IvIEDIX 450 UN R$ 2,18 R$ 981,00 

I 74 

sonda de Foiey IC iii, duas 

vias, em borracha natural, 
si11.11.011.1L4ilicl 4,0111 2 01 ir....i.. mrprx 4:,- G UN RS 2,18 R.'; ;G; ,GC 

175 

Sonda de Foley n° 20, duas 
r toa, vait IJVI 1 aj. na;:ua ai, 

siliconizada com 2 orificios MEDLX 450 UN R$ 2,18 R$ 981,00 

178 

,-., _. .. .3 ... 1-7- .1 ...... - - 1 ...0 -, C 
,...pviluca. LU VUI/ at.iiiusia 11 ...., ..., 

mm, com balão TOP MED 100 UN R$ 4,60 R$ 460,00 

181 

C' _.1.. U.--1"4.... 73 . -,,, 1 ....0 .4 A 

mtn, com balão TOP MED 100 UN R$3,13 R$313,00 

182 

e ......,4,- E ...A es.....e. el. 1 ..... %I ...0 CG 
S../ V 1 AVIM. ...-,JL JOUI,./ ....• ..• 1.11.1.,...." 1, . • 

mm, com balão TOP MED 100 UN R$ 3,23 R$ 323,00 

183 

C "v•An P., ri n+,n , ..n 1 4,0 ç (1 

mm, com balão TOP MED 100 UN R$ 3,23 R$ 323,00 

184 

C nr, rin Urirl men e.' 1 tan 1 4,0 A ç 

mm, com balão TOP MED 100 UN R$ 3,44 R$ 344,00 

185 

Cnrirla PnAntrannoal rP hl) 
-1 

mm, com balão TOP MED 100 UN R$ 3,42 R$ 342,00 

186 
Cnntla Pnri(trannPal n °  '7Ç 

mm, com balão TOP MED 100 UN R$ 3,52 R$ 352,00 
cnnria Frvintranlipal no 7-0 

187 

188 

189 

190 

mm, com balão 
Sonda Fneintraqiieal no R 5 
mm, com balão 
Sonda Endotranneal n° 8-0 
mm, com balão 
Sonda Endotraqueal n° 9-0 
mm, com balão 

TOP MED 

TOP MED 

TOP MED 

TOP MED 

100 1 UN 1 R$3,52 R$352,00 

100 

100 

UN 1 R83,50 R$350,00 

UN R$3,51 R$ 351,00 

100 1 UN 1 R$3,47 1 R$347,00 

teixeiralicitacao a gmaLcom 

Pene Mil) 9992 6 

Complexo Administrativo -Serafirn Pe.e;ra de Souza 
Rua Jose Ramatho Xavier, 86 - CEP58735/000 
Centro - Texeira - Paraiba - Bras; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUMCPAL DE TEIXEIRA 

SFCRETARLA DE FWANCAS 
Setor de Licitação 

191 

Sonda Nasnoástrica n° 04 
curta, descartável, 
esterilizada por óxido de 
etileno BIOSANI 50 UN R$ 0,60 R$ 30,00 

193 

Sonda Nasogástrica n° 06, 
curta, descartável, 
esterilizada por óxido de 
etdeno BIOSAN1 50 1/1•1 RS 0,60 R$ 30,00 I 

1.9 

Sonda Nasogástrica n° 08, 
curta, descartável, 
esterilizada por óxido de 
etileno BIOSAhl 100 UN R0,60 K6 0,00 

i97 

Sonda Nasogástrica n° 10, 
curta, etescartavei, 
esterilizada por óxido de 
etiieno BiúSÁNi 100 IiiNi R$ 0,60 

199 

Sonda Nasogástrica n° 12, 
curta, descartável, 
esterilizada por óxido de 
viilenu LIOS Am i Go 12'; R.:; 3,GG R.; G,'),GC 

...,,, 

Sonda Nasogástrica n° 14, 
c ui ia, uz.)Lat ia vçl, 

esterilizada por óxido de 
—A__ Mele A "MT 1 Ar% T TXT 

I `, 
T1 O A , 7C 
1..,41, ,J, è ..,

F)4' ^TC nr, 

inl 

Sonda Nasogástrica n° 16, 

esterilizada por óxido de 
ma,,,,,, T:111.1C A XTT 1n(1 T TM R t n, 76 ut lç (1(1 

905 

Sonda Nasogástrica n° 18, 
esi 'ri, (4.0 i"..p•51,..1 ,

esterilizada por óxido de 
..tilenn MOR ANT 100 T TN 12 4R 0 ('2 R ç 6-i 00 

208 

Sonda Sonda Uretral n° 04, com 25 
em de comnrimento em 
PVC maleável, transparente, 
siliconizada, com orifício 
único distal MARK MED 100 UN R$ 0,60 R$ 60,00 

209 

Sonda Uretra' n° 06, com 25 
cm de comprimento, em 
PVC maleável, transparente, 
siliconizada, com orifício 
único distai MARK MED 100 UN R$ 0,57 R$ 57,00 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem considerada, 
como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao CONTRATADO. 

E-mail: tebceiralk~agrnaiLcorn 

Fone (8:3) 9992-1316 

Complexo Administrativo -Serafim Pe-,,':e,r,.=3 de Souza" 
Rua José Ramalho Xavier. 86- CEP-587357000 
Centro - Teixelra - Pararba - Brasil 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFETURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE EINAt,CA.5 
Setor de Licitação 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data 
de sua assinatura e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57, 41', da Lei rit' 8.666, de 
1993. 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 124.235,90 (Cento e vinte e quatro mil duzentos e trinta 
e cinco reais e noventa centavos). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos etou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2c.)24, na ciassificaçao abaixo: 
02.070- SECRETARIA DE SAÚDE 
it3 .30i 1003 2013 ivianutetiço das Atividades Aciiiiiiiisnacivas 4.14 Seeletal ia cie )ande 
202.080 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

•••• eN, nes, • r• • te, TI I . I TI. I I r• • I I • I e. I 4 • . 
IV .., V., I XIV." I V11, 1.1,1ULM 4)5 1-.J/Iutukayaki U4 IASA.1G OS ...3G1 V IWJ 1 1.11/11‘AJJ LIS ...MOUS 1. altak..Cui.ix..a 

10 302 1003 2015 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite-RECURSOS PRÓPRIOS 
1 e", (1.1 1 "A', ^I^1 C 11 ff - -1.... A -1.- A ')1_.. .T  .1- A 

L J.J .'JLSJ arlualta avtaytau I 141 V 14144,1%, t.1144.> v uva r ayv.) 1 14,1 , ,  ,JV L4VIV 1.4V 

Primária - SUS 
1n 2112 I Mil 1A1S? 11 4 r....114 ,•••••• •Nit r• A 4-;• eirt Esc. Ar. A ....X nes "T> I" e." e 

Assistência Farmacêutica - SUS 
10 vy) 1(1(-Y2 "g11 Ma tintortrar, rine A ti,;(1arioc elac A PA P.0 4. 4.1,1•1Pete Pithlirew rio _ ninreN fPiles eN 

Especializada - MAC - SUS 
i '01 ton' wrn Mantitenen daq Atividadec dac A(feiene Servirnc Páblienc - Chitrnc Prnaramac 

do SUS 
10 301 1003 2022 Manutencão das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco de Atencão 
Primária - RECURSOS PRÓPRIOS 
10 303 1003 2025 Manutenção das Atividades das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Bloco da 
Assistência Farmacêutica - RECURSOS PRÓPRIOS 
10 302 1003 2026 Manutenção da Unidade Mista Sancho Leite - RECURSOS DO SUS 
3390.30 Material de Consumo 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.1.1.0 produto fornecido pela empresa vencedora devera obedecer a normas legais visando a boa 
qualidade, e estara sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual cabera o direito de recusar, caso o mesmo 

não esteja de acordo com o especificado no Edital. 
5.2 Os pagamentos decorrentes de ciespesas cujos vaiores nao uitrapassem o iimite cie que trata o inciso 
II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
dant tia apleSCalaAAU lia Nuca Fiscal, nus ceinius (lu ali. 3-, § 3-, tia Lei 11's O.(xió, de -1993. 
5,3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

aiwial a cAck,uNeiu kik) jujuiu tia) vviai.laiv. 
5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
rzaz.u.a& autauv 

5.5 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
r..rt. 3! de. !nstr-çe. Nerns.r.t. -...?.. no '2 AZ ^ bri! -" -̀ !Q , 
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5 6 Havendo erro na anresentacão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratacão. ou. 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada verificar a manutenção das condições de 
habifitação exigidas no editai. 
). Lonstatando-se a situaçao de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificaçao, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguai período, a critério da contratante. 
5.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
WI1J1111L4 puiu kietninuku possível suspensão Leitipolu ia U punicipação CIII iiçiiku,ão, no âmbito tio ingco 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
viti.x.aveaklav ti x-1,4)voik, tkv ait a ii 3, dz. 2C.1 de 2018. 
5.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

:',:•,;ãcs resper.sáve:.s f'.s.cc! quar.tr, '.r.r.:1 - -. 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
inar+;rtehrefoe cs ricanewenr;"0  rol,n etnrnirifir r.n.l.virelcárii-rx ria ochile 

5.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
ein rrey:•47.5e-,‘ ar,fminictratixte, reyi-rpsne.wheipnto, acc.arrilraria treNntratarla a amnla elpfoca 

5.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
(ferida pela rescisão do contrato caso a contratada não resui1ari7e sua situarão 
5.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade. seguranca nacional ou outro de interesse núblico de alta relevância. devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável_ 
5.16 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma torma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
apticaçao cia seguinte tonnuia: 
EM =IxNx VP, sendo: 
E,ivi = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
Vi= — Vaiui U4 puí 4-e14 c/ paga.. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(  
I=TX) I = 

,` 100 ) I = 0,0001:A3C ( 
TX = Percentual da taxa anual =6% 

TCT TE A Qt'v'rA 10 A TI Telr'lL' 
a 1L a • a •aa....• • 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
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6.2. Dentro do orazo de vieência do contrato e mediante solicitacão da contratada. os brecos contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCARBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
o.). Nas ateriçoes finais, o índice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peia iegisiação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
ir.4jum.41liel1Lu Uu picw Vd1U1 1G111411CU:G1ItG, pui ¡Aluiu de Lema.) aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento, 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
• . • . •1.11,./ "IAL V g..1.4..1,31.4 p. VS! ..L. 

Cl' _Á TiCITT nirr .A ‘74, _ UNTEI ve",.A L IRL'IrUrtflt,AIVNTO Ttel 4-1112 J11-74"1 .

8.1. A contratada deverá estar em condições de fornecer os itens em qualquer dia da semana, de segunda-
o c*varin, citg 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na nroonsta devendo ser substituídos no nra7o de 5 (c,incol dias a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 lauinzel dias. contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.6. A garantia das mercadorias dera ser de no mínimo de 06 (seis) meses, contados da data de entrega. 
8.7. Embalagem - o material deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderencia ao produto, umidade, sem inadequação de conteudo, identificadas, nas condições 
de temperatura exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela Anvisa. 

binbaiagem/rotutagem - o material nao serao recebidos se as embalagens apresentarem sinais de 
violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 
deviciamente identificadas. Devem estar de acordo com o que estabeiece a legislação vigente 
8.9. Rotulagens e bulas - Todos os o materiais, nacionais ou importados, devem ter constados, nos rótulos 

'ouids, tod.'is 4S infulinasiics ein ihtgua pui tuguesa. Ou seja. de 'lute, data de i'd'011UtlAU G Vdiljiilk, 

nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração de acordo com a 
.r _ _l_

111./3 7.1.41111./.) dl/ tijS,J 3 11 1:11U C 1.1 1.1.16t1 4.0a CV11.)111111,11J1, 1.14..111:14. 

8.10. Lote - o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada material 
••••• • os 

• • 4, 

41 ..41-:rey ..nr A NnNA _ Firsd:AT yy..4 r.;:kek.

9.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
1.ntrocra IIC hpnc arieNtarerin fr.rn re•crictrn nreinrin trw-tac alc ru-nrré: nr-iac r4.1nrinnarfac ...e.eqican, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. A fiscalizacão de oue trata este item não exclui nem reduz a resnonsabilidade da Contratada. inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, 'nes e ano, bem como o nome dos funcionarios eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

11,-.14AU NU LA DEC LIVLA — UlittlkyAlkAJEN DA W.0,4 11KA 1 A1'4 1 .1t, E DA OLUIN1 KA 1 M.M. 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1/1/1 igações Uai Culaiiitianie; 

10.1.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, 
UIVOU, LILVILLUAU“..) 441, 1V1 1114 .111.341,1,J 

10.1.1.2. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
r.ezte r'cntrate; 

10.1.1.3. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, de acordo com as 
rocrww, tixrne Ar\ nr.ze coito ,r,rtfrntre 

10.1.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel comprimento do contrato; 
lo 1 1 Ç Nntifirar ao Contratado onaloupr irrponlaridadp Pnenntrada onanto onalidadp do c nrodutoc, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contiatuais e leoa is 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.2.1. Entrecar os itens. em até dois dias úteis, a contar da requisição da secretaria solicitante, dentro dos 
padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas 
pelo Setor competente. 
10.2.2. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
10.2.3. Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes ao 
fornecimento. 
10.2.4. Responder pelos danos causados diretamente ao municipio, ou a terceiros, decorrente de sua culpa 
ou de dolo na execução do contrato; 

vencendo-se a (.erudao Negativa de ,ueoito - (..-NI)de reguiaridacie com a faz,encia Nacional, 
relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no 
âmbito da pioetuadolia da Fazeilda iacioiiai (Ceitidão uuuieaua, cuia-mine poluiria, ;vir-  335, tie t53 UC 

setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n° 443, de 17 de outubro de 2014), 
1 R4h4t uknii¥,n, ieiziov i, i uiiuuu ou u L1Luu, .x uaGApena, nu iodu ou um pat ulujciu 
deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando 
o defcitc, 
10.2.7.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na 

10.2.8.A validade mínima das polpas de frutas ofertadas deverá ser de 06 (seis) meses, contados da data de 
elew rwr.(lirtne nac. Cor.r.tor';ac crdirsitarit.e dr, rrni rvir. Ta;vairn 

10.2.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11 1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n'' 10 520 de 2002. a Contratada rine-

11.1.1.Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
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11.1.2.Enseiar o retardamento da execução do objeto: 
11.1.3.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.5.Cometer fraude fiscal; 
11.1.6.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
i . 1.8. Multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
aa parcela inadimpilaa, ate o limite cie sU (trinta) dias; 

11.1.9. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
totai do objeto; 
11.1.10.Em caso de inexecução parcial; a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
seta apada £uina ptupoluiuttaià d'utigt4u itutdittipiida, 
11.1.11.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
1"r:a 14~ 11 a lll l 1 (.41,11,J r. Lia pju p1CLM jko OIL. dl/ a 1 103, 

11.1.12.Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura de Teixeira pelo prazo de 

11.1.13.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
evortni eti nr r4.2 frti/nntoone ,reax rie+n ne-virrtr, ;•nern.,:in  neirri;rN;c4revi;xrn rte, olli-,4carri 11 1 rio,c+. "ral-mr. ri. 11,..r.rel,nnin 

in
r- -T-- 

11.1.14.Declaração de idoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública, enquanto 
nonrinrarom nc nantiunc e:loatprminantAc4o nnninanrt,,aul. anda 'aio nrntnewir.la a rpahilitaran nPrantf. nreinria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos preini705 causacios-

I .1.16.As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa. descontando-a dos pa2amentos a serem efetuados. 
11.1.17.Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei if 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
11.1.17.1.Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.1.17.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.17.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
11.2.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurara o contraditorio e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ri" 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

i.s.As muitas devidas eiou prejuizos causados a contratante serao deduzidos aos valores a serem pagos, 
§ ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

p „411. 
na Divida Ativa do iviunicipio e cobrados judiciaimente. 
11.3.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

dd data du tcueiiitiletitu da waltuiticatAu enviada peia 4111.01 idade witipeteute. 
11.4.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantes

b01;tii. 
r11513'4!::

a jaiiatj UI.I £IIL1tIaUtI knn"...,1á vvLacu ,x.nifx.niin... t,6%., 
Civil. 

11 C A ......4.......:.-1....4 ...4 4. ....,1: "" .4 :..I ~ : ..1 .4 ... ,L, ..., ....s.l..... .4 .... 

8 M 

. . • -. . , • 411.•••.. ,  • .4.4..44... ,  4., ..,  4 4 . k.,....,...... \V, . *1.1 4.41-,  . • ...,..y.4,... ‘.....0 ......v.......o., ..... v 4.4. 4.4 V.. , •.+•1 .....• • •.•,. ...yi.4..., •• b. N. 4 ............,, ...... VS, ....N.. ,...1, 

CO g'i infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
n , r 
.or N rvrniNe•rninvén bein .1. 
-.; •• -- - -- — • 
CO iii 
UJ U1 11.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração r..) 
Z Cr arlmini(Itrati,a tinificarla npla 1. p.i n° 1'7 R4A 4-14. 1° elot acrnctn rfp "(11R, re,nr, ate• lf.ci,n a arlminictranan 

• pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho fundamentado. 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR 
11.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1' de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.8.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos a Administração Publica Municipal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa pudica, com ou sem a participaçao de agente publico. 

LAUIJLA aLikviA — KENt-INACJ. 

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
4) .Put aio uniiaLelai 1. 1. S4.31 .11.0 da Adminisuayiu, nas SittidlACZ pievistas nus inoisus i a Xii iX—vit an. 
78 da Lei n° 8,666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
ap1;,-..ã4o dàs isLLs Aiú 
b) Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
t. 1 Ir".%   À 4. a "1 • 1 - V- 114. VT'T) A '1" A TN A 
• . W111 W1 1144411 /1,•1111,, 111,/ t. 1 Ir 1.4,4,00, 4.4...V,C,L41..12 ,...J 

direito à prévia e ampla defesa. 
1 ("rYNITD A 'T tl rt reacnntIon. rso ri;ecs;+"%c ('CVNTTI? A 'T.t1MTV cwret ',nen. ria

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
O TPR1V1n rw "Pvcriç an ÇP12 Á Piz.vr•PnInn nç 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
al Balanço dos eventos contra-tinis iá rnmoricios nu narrialmente rnmnricins-

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizacões e multas. 

'RFT A TelRin MIM C A TIVC1 TIC1C 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDACCIES. 
13.1.É VEDADO À CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERAÇOES. 
14.I.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% kvinte e cinco por cento) do vaior iniciai atuaiizacio do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS. 
-I 3. i .0s cd.sos omissos sena() deoididus peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n-
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

,• • • c, e+ em-, e. • 
• ausdiubai Latitvizic, ÇUIIUU Clà uipuiIyu .0U11L1U4J 114 1-,V1 11 U. V / UU L 22V - Uç 1./ÇlreJ4 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
it, If I YTCITTT 1FliV:, ,nria & TN117.1r,  A TWIr TTIIT ir ,  A dr,  it 

1,11.4111. 11. 

Ou 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
elc pr—r, pren'istr, n^j n° S.444 , 42. 100'2 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 
FeNrc, ria Crxmarra TPTYPI R A -PR nora Airimir nii. Adar•rwrorom Ao elocto - 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
R 666/91 

E-mail:teixeiralicitacao a gmaLcom 
F--cne (83) 9992-1316 

Complexo Administrativo "Serafim Perera de Souza" 
Rua Jose Rarn,--*x.) Xavier. 86 - CEP-58735/CM 
Centro - Texera - Paraíba - Bras4; 
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„Cipreixeira 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA (-)F: FINANCAS 
Setor de Licitação 

Para firmeza e validade do nactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de iQual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
Teixeira/PB, 10 de Janeiro de 2024. 

Nékfi.CF-9,41 SOUZA MAROUES42426551491 
cn.1/41ENCESLAU SOUZA 
LOROUCS42.561491 o.1R 

MARQUES:42426561491
5115 4555 1555

ALLFAMED COMERCIO 
ATACADISTA DE 
MEDIC.AMEN I OS 
LTDA:31187918000115 

Assinado de forma digital por ALLFAMED 
COMERCIO ATACADISTA DE 
NitUK_AIVItNIO LIOA:3 I itf/91~11á 

Dados: 2024.01.15 162724 -03'00' 

WENCESLAU SOUZA MARQUES ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA 
PREFEITO DE TEIXEIRA/PB DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATANTE CNPJ n" 31.187.918/0001-15 

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA: 

E-mail: teix~icitacao~n 
Fone (83) 9992$-1316 

Complexo AdmInistratmo "Serafirn Pereira de Sarza-
Rua José Ramalho Xavier, 86 - CER58735/000 
Centro - Teixeira - Paraiba - Brasã 
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M Gmail CONTRATOS P M TEIXEIRA <contratospmteixeira@gmail.com> 

CONVOCAçÃO PARA ASSiNATU R A UUCONT RATO 
3 mensagens 

CONTRATOS P M TEIXEIRA <contratospmteixeira©grnall.corn> 12 de janeiro de 20 
Para: licitacao@alifamed.com.br 

Boa tarde, encaminhamos o Contrato para assinatura. 

Junto do contrato assinado,  deverá ser enviada todas as certidões fiscais e de falência atualizadas. 

Poderá ser assinado eletronicamente. 

A recusa injustificada na assinatura do contrato enseiará na anlicacAo das nenalidaries nrevistas no edital 

• 
PREFEITURA DE TEIXEIRA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

ein C ONTrx'ATO AiNvUNiSTRA7rv"C., ALLFAMED COMÉRCi0 ATAcAD;s TA DE rviEDiCÃMENTOSLI-ra'A.pdi.
L:1 674K 

"nuirrin, dik rlh me 11" 11%/ 111tra A trA : : .-. nryn A .4 .4 . AO 
Nra a a '1,11 Nwa110 a alia 1 ...11"1.111‘,11. -.14..11111 C.111,71,11 11,1/1,11 L111.,..,,, U11 /LM. kotil /I V /J1.• JC.4111,111./ 

Para: licitacao@allfamed.com.br 

l-PVV1 W.LA, 4.8.111VJ V 1JI..ULUIJ  41, . .L11&(I V.1 Lã VIII,' 14.1,1V 1.41111,111,11111,11.11., 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

licitacao@allfamed.corri.br <licitacao@allfamed.com.br> 15 de janeiro de 2024 às 16:25 
Para: CONTRATOS P M TEIXEIRA <contratosnmteixeiraeomail.com> 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

5 dl ICAUZ, 

^me, CONTRATO ADMINISTRATIVO ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA (3).Ficif 
'=--1  674K 

Uerticlao_ Municipal val_Ol_trá_ZU14.pdt 
• 111K 

Certidao_Estadual_VAL_05-03-2024.pdf 
• RI< 

Certidao_Falencia_Val_01_02_2024.pdf 
27K 

- .J - .... I-ne A01,1 I"  —A -1Z voe Laucai:i_a uutui  ai_v..p_vo-_E-vA.-T.pu 
76K 

a-pà Certidao_Trabalhista_VAL_13_04_2024.pdf 
85K 

CNPJ_2024.pdf 

FnTS Vi 91..n1-7n94 nrlf 

91K 

FIC_ALLFAMED_VAL_03_07_2024.pdf 
• 7K 

https://mail.google.c,om/mail/u/2/?ik=d6141913a884view=pt&search=all&permthid=thread-a:r32789786801935941538,simpi=msg-a:r30483738627... 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONOM .:".A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
cto ty 1 — LM' 

Inscrição: 
IN1 — 

MCLICCIU 

Samicei. 
Endereço: 

31.187.918/0001-15 

ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAME 

R DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 / LIBERDADE / CAMPINA GRANDE / PB 
/ 58414-063 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7. da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990. certifica que. nesta data. a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/12/2023 a 23/01/2024 

Certificação Número: 2023122501460664286120 

Informação obtida em 02/01/2024 14:33:47 

A it-jP7>ça'n rfpçf-a rartífírartn para nç finç pravktnç 
nr arfa a xscarlfirar-Sn do ai ifonfi rida do rnr, cito da raiva: 

www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Certidão no: 56992768/2023 

Expedicão: 16/10/2023, às 10:03:35 

Validade: 13/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

(oa= E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.187.918/0001-15, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitacão desta certidão condiciona-se à verificacão de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMACM IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais titulos Que, por 

disoosicão leaal, contiver forca executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SeGfeídIld Lid ReUelíti rtue Cã) iáSii 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Ressalvado o direito de 3 Fazenda Nacionn! cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
ir esc-. h.• esvs ••• I II1.114. 1^, et i" •••••-•Ienr., r-sint.+1,-. e. eN ev /1•-slee-s•-r. •-• e•e.G. ern.-4.-Nes es 4,  e-G.1,V, rvi I e, 

VG/GVI IIVIGLI V V V s-1,11j VIL,/ I V 4 411 111G 14 41 11.111444V MG, VIVI VI I I G GIL, C41.11.11 CAUGGI, V,. 1.111 VGL-A 

1(1 LI  441 . LLII 1 1JLI 1 L.SVI 11,14G VII I GVLI 1 ¡VI I IV, 1 VIGIA LA ..)LA 4ILLII LI LI  1.41 11 11 LI VI.JVG #./V/C4 LGVVI VLGI 11.4 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no Caso de ente federativo, para 
tn,e4nn nirnnnn n tno-inn no'cinlinnn nnienininthennnn nirestn n n tino, elninrn tnnnn 

W. .44,3 ,J1.141.44,3 44 G UI I 111 )1..) LI LI  VL.4V LI  II v1.4 G VIV V II I Vi.1111.1 . 1 XVI Ve L/G Gy1-41V LI  V 

G Ui V I LV pJLAGGI V V 1 1V C.41 1 11, LV LI Là I XI LI  LI  LI  LI  I \GI IVV. CAIJI 1.41 1 V II I VI VIGI VV 441 11.1 144. 3.4,0, GVVIVII.„? p11 LI v IGLIGG 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://v~.pgfn.gov.br>. 

nerticião prniti& grAtiii~ent€ r. rn base PnrtA& RFRIPCFN ° 1.751, de 7/Int2n14. 
Pmitir4 6c 1.417gn dr% din n7.1nR.Px-rn <1-inr o rint2do Procilia.5.

Válida até 03/02/2024. 
Código de controle da certidão: AC23.FEA8.33F2.127E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
TFI F te ineribpen C.FRITRAI np rFarrenAFc 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

ewpTinAn mwrz ATIVA 
1 I aN. ,  1 11 ne9r a III Nem 11.11, a II • a 7. •II 

A 1 112 91111 II A 1 me — ^e eme — m A dr. mII 1111111 11 A 1 A IN 19154"11 A 
UP‘LGI' 48%.1rirã 1 FlG %o Lie r - %./ 44./ 1.0 1%o 'MI— e— G". 1 IXP-UP 1.8 LAR., 11"1 —

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 31.187.918/0001-15 

Razão Social: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: ALLFAMED 

certidão emitida às 14,90 de 0910172074 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPS e na Resolucão n° 121/2010 do CNJ. 
.••••• • a r • • 

114.111G1 4.41.21.,U1 1,1M 101.0111G IIULC1 IJUGUJ puiu pi upt oU114,11.0111.G. vuca out.c1 iLiuluouU -

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não lera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMVV. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira e 
código de validação: Ilasx.LJlet. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARA1BA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE FAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 6D96.F9FO.EA37.0967 Emitida no dia 08/01/2024 às 14:55:24 

Nome Empresaria!: 
ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS UMA 

Endereço: Número: Complemento: 
DOM ANSELMO DE PIETRULA 63 GALPA01 GALPA02 

Bairro: Município: CEP: 
UBERDADE CAMPINA GRANDE 58414-063 

inscr. Esácivai. 
16.331.715-1 

Siluação Cadaskrai: 
AIIVU 

CrNiPjiCPF. 

31.181.918/0001-15 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a eia 
porventura devidos pelo referido Contribuinte 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet', 



imã 7- 4~0 
VOLUM INTER PM"(
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

rlorTrlDIA r-N noDcr-AnAr.iin -rpm' IT Á DIA 

Pai 

crp -rinan KIWCZ ATIN/A PAPA eARA 
• I•I I 111.1 1 'MI 1 1111 • 1 I • a, nags a agi naor a ira 

F A 71M n A 1.11! I I NI il. r!pne 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2626079 

1' N; UI 11G. 
.1 I N- A• 811- r\ ATA á", 1.1 1- •st,• - • - g r . s, ar-e -sie, • 111,. 

i Ir\ LÁL. 

CNPJ/CPF: 31187918000115 

Endereço: RUA DOM ANSELMO DE PIETRULA, 63, 

Bairro: LIBERDADE 

CFP- 3;k4141-)AR 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a 1-azem:Ia MUflICI I coorar qualquer deoito que venna a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão exneclicla com base na Lei Comnlementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Cárlicio 

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

II 11 • a-   r- rt,11.4 re1,9,4   A okni 
lALALAIULA UIG V VI 1111,4:11,4:11J. LUJV 1 1 t",P.L. 1.-AdLL ALLA:A LV"I'V V j 

Campina Grande, 5 de Dezembro de 2023 

••• •• 
Fclicl tjkit,U1 liC1 Uck ltUclU UeVe iC.t.,cti I 11./11 

Base: campwagrande ecidade_pmd 

Data i U5/12/2023 [1:04:59 
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jTeixéii 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNIaPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Setor de Licitação 

E-mail: teixeiralicitacao~aiLcom 
Fone (83) 99921-1316 

EMPRESA 

Complexo Administratwo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua José RaMaho XaVier, 86 - CEP:58735/000 
O-nitro - Teixeira-- Paraiba--- Etrasit 


